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I - RELATÓRIO: 

1. HISTÓRICO: Mônica Andrade Peres, filha de Waldir Troncoso Peres 

de Maria do Carmo A. Peres, nascida em São Paulo, aos 5 de junho de 

1956, Carteira de Identidade RG. nº 6.951.189, Passaporte nº 065675, do-

miciliada e residente em São Paulo, à Rua André Fernandes nº 98, requer 

equivalência de estudos feitos nos EE.UU., a nível da 2ª série do 2º 

grau. 

1.1 A interessada fez os seguintes estudos: 

a) curso primário, com 4 séries, na Escola Ofélia Fonseca, desta Capi-

tal; 

b) curso ginasial, com 4 séries, no Colégio Santa Maria, desta Capi-

tal; 

c) curso colegial: fez a 1ª série, com aprovação, no Colégio Santa Ma-

ria, desta Capital; 

d) cursou a 11ª série, na Escola "Apponequet Regional High School" 
Mass., EE.UU. de 22 de janeiro de 1973, a 7 de dezembro de 1973 

com muito bom aproveitamento escolar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: A nosso ver o, currículo de disciplinas estudada 

nos EE.UU. pode ser considerado equivalente ao da 2ª série de 2º grau 

do sistema brasileiro. A interessada estudou com aproveitamento a dis-

ciplina Educação Moral e Cívica na 1ª série do 2º grau, do Colégio 

Santa Maria, desta Capital. 

O pedido de equivalência de estudos tem amparo legal no art. 100 

da Lei nº 4024/61; está informado de acordo com a Resolução nº 19/65 

encontra apoio em jurisprudência firmada neste Conselho para casos aná-

logos. 

II - CONCLUSÃO: 

Voto favoravelmente ao reconhecimento de estudos feitos por Môni-

ca Andrade Peres nos EE.UU., a nível da 2ª série de 2º grau, podendo 

interessada matricular-se na 3ª série do mesmo grau mediante processo 

de adaptação de Língua Portuguesa e Literatura Brasileira e em outra 

disciplinas a critério da escola. 
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III - DECISÃO DA CÂMARA: A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUIDO GRAU 

adota como seu parecer o voto do 

Relator. 

Presentes os Conselheiros: ARNALDO 

LAURINDO, LIONEL CORBEIL, OLIVER GOMES DA CUNHA, HILÁRIO TORLONI. 

Sala das Sessões, em 06 de junho de 1974 

a) Conselheiro OLIVER GOMES DA CUNHA - Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 


